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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
52.684.746/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/2023

NOME EMPRESARIAL
MACHADO DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS E BEBIDAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISAGUA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PARAIBA

NÚMERO
26

COMPLEMENTO
********

CEP
45.605-525

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VITORIA

MUNICÍPIO
ITABUNA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAPHAELMACHADO100@GMAIL.COM

TELEFONE
(73) 9143-8470

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 08:36:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA.  A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  
e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito será de R$ 30.000,00, (trinta mil reais) 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 
RAPHAEL SOUSA MACHADO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado; 
 
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a 
RAPHAEL SOUSA MACHADO,  com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  
 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apurados. 
 
§ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7fpyfeLz_eWA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06136741547-RAPHAEL SOUSA MACHADO
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou  propriedade. 
  

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo o sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
a) Os lucros apurados, podendo, de acordo a deliberação do sócio, serem distribuídos de 
forma proporcional ou desproporcional a Sua participação no capital social; 
b) Os prejuízos apurados proporcionais à participação no capital social da sócio; ou, 
c) Os lucros ou prejuízos apurados destinados a contas específicas da Contabilidade, até 
posteriores deliberações sobre o destino dos mesmos; 
d) A elaboração facultativa de balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a 
um ano, e os lucros apurados nessas demonstrações intermediárias poderão ser distribuídos ao 
sócio, a título de Antecipação de Lucros, observadas as limitações legais, assim como poderão 
ser distribuídos os lucros acumulados constantes em reservas de lucros do último Balanço 
Patrimonial, sendo que, em ambos os casos, a distribuição observará a forma prescrita na 
alínea  ¨a¨ desta.  
Cláusula.Parágrafo único. Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 
com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7fpyfeLz_eWA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06136741547-RAPHAEL SOUSA MACHADO
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FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de ITABUNA-BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
ITABUNA, 24 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

RAPHAEL SOUSA MACHADO 
 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7fpyfeLz_eWA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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231483244

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MACHADO DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS E BEBIDAS LTDA

PROTOCOLO 231483244 - 25/10/2023

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29205897007
CNPJ 52.684.746/0001-65
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205897007 DE 26/10/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 26/10/2023

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98431034

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 06136741547 - RAPHAEL SOUSA MACHADO - Assinado em 26/10/2023 às 11:14:20
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